
 

PORTARIA Nº 254/2020, DE 14 DE JULHO DE 2020 

 

 
DESIGNA SERVIDORES PARA RESPONDER, DE FORMA 

INTERINA, PELA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

DO MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

EDIVAN FORTUNA, Prefeito Municipal de Cacique Doble-RS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e: 

 

CONSIDERANDO o período de licença à gestante da Servidora Beliane Alves da 

Silva Bernardi, Auditora de Controle Interno; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1309/2017 que dispõe sobre o sistema 

de controle interno do município de Cacique Doble; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1437/2019 que Dispõe sobre a instituição do 

programa de prorrogação da licença à gestante e à adotante e dá outras providências; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor Juliano De Mattos Salles, matrícula nº 609, 

para responder pelo Controle Interno do Município de Cacique Doble, no período de licença 

maternidade da servidora pública municipal Beliane Alves da Silva Bernardi, matrícula nº 809, 

Auditora de Controle Interno. 

 

Parágrafo Primeiro - A licença maternidade será pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar de 03 de julho de 2020, até 29 de dezembro de 2020, conforme Portarias 

nº 247/2020 e 248/2020. 

Parágrafo Segundo - Em caso de necessidade poderá ser designado outro 

servidor, não relacionado acima, para exercer o ato descrito no artigo primeiro. 

Parágrafo Terceiro. A designação expressa no caput é de forma provisória. 

 

Art. 2º - Em cumprimento do artigo 9º, II, da Lei Municipal 1309/2020, Ficam 

designadas as seguintes servidoras como membros da Unidade Central de Controle Interno:  

I - Janaína Reginato, matrícula 606; 

II - Fabiula Suzana Ferreira Zaparoli, matrícula 310; 

a) A designação do inciso II deste artigo é de forma provisória, pelo período 

expresso no parágrafo primeiro do artigo 1º desta portaria.  

 



 

      

Art. 3º - Esta Portaria terá efeitos provisórios enquanto perdurar a licença da 

Auditora de Controle Interno. 

 

Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a contar de 03 de julho de 2020. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE-RS, 

AOS 14 JULHO DE 2020. 

 

 

                                                                              EDIVAN FORTUNA 

                               Prefeito Municipal. 

 

 

Registre-se e Publique-se:  

 

 

Josimar Navarini 

Secretário Municipal da Administração. 

 


